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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Determina a identificação com o
nome da ocupante/usuário
responsável pela instalação de
cabeamento compartilhamento de
infraestrutura das redes de
distribuição aéreas da Companhia
Energética de Brasília – CEB.

 decreta:A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

 Nos novos projetos de cabeamento para compartilhamento de infraestruturaArt. 1º
das redes de distribuição aéreas da Companhia Energética de Brasília - CEB, que vierem a
ser executados após a vigência desta Lei, devem conter identificação no cabo com o nome da
ocupante/usuário ou prestadora de serviço responsável que esteja executando os serviços de
instalação.

 Entende-se como ocupante/usuário, a pessoa jurídica de concessão,Parágrafo único.
autorização ou permissão para explorar serviços de telecomunicações e outros serviços
públicos ou de interesse coletivo, prestados pela administração pública ou por empresas
particulares que venham a ocupar os postes do detentor mediante contrato celebrado entre as
partes.

 Constatado o descumprimento do disposto nesta Lei, as empresas ouArt. 2º
prestadoras de serviço responsável pela instalação do cabeamento serão notificadas a
promover as adequações necessárias ao cumprimento das obrigações no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data do recebimento da notificação.

 O descumprimento das disposições desta lei sujeitará o infrator às seguintesArt. 3º
medidas e penalidades:

 - notificação para regularização da situação, observados os prazos definidos nestaI 
lei;

 -  multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por metro linear de cabeamento, naII
hipótese de descumprimento desta lei.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 4º

 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 5º

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei ora proposto tem por finalidade a exigência de identificação com o
nome da prestadora de serviço ou da empresa responsável que esteja executando os
serviços de instalação de cabeamentos de telefonia, banda larga, televisão a cabo e
assemelhados ou outro serviço, instaladas em equipamentos de serviços públicos do Distrito
Federal, que vierem a ser executados após a vigência desta Lei.

Neste toar, o Poder Público somente permite a instalação dos postes sem qualquer
restrição de instalação de cabos, seja em quantidade, seja em razão de seu tipo, não há
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qualquer forma de saber qual a condição de manutenção de um cabo, e mesmo a sua origem,
a quem pertence e a que título permanece instalado nos postes, visto muitas vezes tratar-se
de cabo instalado por autorização do concessionário titular do respectivo poste.

Dessa forma, o Poder Público necessita de instrumentos legal que o legitime a
fiscalizar, ainda que por amostragem, a situação dos cabos e exigir a sua retirada quando em
más condições, pendentes da rede aérea.

Por seu turno, a Lei n° 13.116/15, que estabelece normas gerais para implantação e
compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações, em seu art. 14, trata sobre a
obrigatoriedade no compartilhamento da capacidade excedente da infraestrutura de suporte,
vejamos:

 É obrigatório o compartilhamento da capacidade excedente daArt. 14.
infraestrutura de suporte, exceto quando houver justificado motivo técnico.

§ 1º A obrigação a que se refere o caput será observada de forma a não
prejudicar o patrimônio urbanístico, histórico, cultural, turístico e paisagístico.

§ 2º As condições sob as quais o compartilhamento poderá ser dispensado serão
determinadas em regulamentação específica.

§ 3º A construção e a ocupação de infraestrutura de suporte devem ser planejadas
e executadas com vistas a permitir seu compartilhamento pelo maior número
possível de prestadoras.

§ 4º O compartilhamento de infraestrutura será realizado de forma não
discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis, tendo como referência o
modelo de custos setorial.

Assim, a identificação dos cabos de serviço se faz necessária, para que se possa
aprimorar o trabalho de fiscalização por parte do Poder Público, da empresa proprietária dos
fios, uma vez que, em casos de rompimento da fiação, o serviço de fiscalização possa acionar
o proprietário para que este possa realizar a manutenção.

Noutro giro, em que pese o fato de a Constituição Federal conferir à União a
competência para legislar sobre telecomunicações e energia (art. 22, IV), verifica-se que, no
caso concreto, o Poder Público distrital não pretende interferir no contrato de concessão ou
mesmo na prestação dos serviços. O que a propositura visa, em verdade, é estabelecer
regras atinentes ao combate à poluição visual urbana (meio ambiente) e exercício do poder
de polícia, podendo, apenas de forma indireta, resvalar em temas pertinentes a outros entes
federativos, o que não acarreta inconstitucionalidade.

Portanto, o presente projeto de lei não se propõe a legislar sobre energia, apenas
balizar a obrigação acessória relacionada à ocupação do espaço urbano, cuja
regulamentação é perfeitamente pertinente ao Poder Público distrital. Segundo a
jurisprudência do Supremo Tribunal, as concessionárias de energia elétrica submetem-se as
regras de Direito urbanístico: (...) (RE n. 581.947, Relator o Ministro Eros Grau, Plenário,
de 27.8.2010).

A matéria, portanto, está afeta, a restringir-se ao interesse local quanto ao uso do
bem público, pois trata de estabelecer a maneira pelo qual as concessionárias deverão
proceder na identificação do cabeamento de fios presentes nos equipamentos aéreos, não
disciplinando, contudo, qualquer aspecto técnico relativo à energia elétrica e
telecomunicações.

No caso concreto, inequívoco que um dos escopos da nossa propositura se refere à
determinação com o nome da prestadora de serviço ou da empresa responsável que esteja
executando os serviços de instalação de cabeamentos de telefonia, banda larga, televisão a
cabo e assemelhados ou outro serviço, instaladas em equipamentos de serviços públicos do
Distrito Federal, o que se aproxima mais do conceito de proteção ao meio ambiente e
urbanismo - sobre os quais o Distrito Federal está autorizado a legislar ao teor do que dispõe
o art. 30, I, II e VIII da CF.

Especificamente a respeito da proteção do meio ambiente naquilo que diz respeito à
estética urbana, reportamo-nos às lições de Hely Lopes Meirelles: "A estética urbana tem
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constituído perene preocupação dos povos civilizados e se acha integrada nos objetivos do
moderno Urbanismo, que não visa apenas às obras utilitárias, mas cuida também dos
aspectos artísticos, panorâmicos, paisagísticos, monumentais e históricos, de interesse
cultural, recreativo e turístico da comunidade. Todos esses bens encontram-se sob proteção
do Poder Público por expresso mandamento constitucional (art. 216, V), e podem ser
defendidos até mesmo em ação popular, por considerados patrimônio público para
merecerem essa tutela judicial (Lei 4.717/1965, art. 1º, § 1º)" (In, "Direito Municipal Brasileiro",
17ª ed., Ed. Malheiros, p. 588).

E a respeito da competência legislativa, prossegue o ilustre mestre: "A proteção
paisagística monumental e histórica da cidade insere-se também na competência do
Município, admitindo regulamentação edilícia e administração da Prefeitura nos limites do
interesse local, para recreação espiritual e fator cultural da população." (In, "Direito Municipal

 Logo, inequívoco que a proteção da estética daBrasileiro", 17ª ed., Ed. Malheiros, p. 590).
cidade está compreendida na competência municipal para legislar a respeito do meio
ambiente.

Portanto, o presente projeto de lei não se propõe a legislar sobre energia, apenas
balizar a obrigação acessória relacionada à ocupação do espaço urbano, com a identificação
dos cabos instalados nos equipamentos públicos.

Neste aspecto, é fundamental conciliar o desenvolvimento urbano das cidades (com
considerações sobre a estética urbana e ambiente) com o desenvolvimento econômico-social
do Distrito Federal e do País.

Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da matéria, e
contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões,

EDUARDO PEDROSA
Deputado Distrital
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